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INDICAÇÃO Nº 07/2015 
 
Senhor Presidente: 

O Vereador ARI DIRCEU GIACOMINI da Bancada 
do PSDB, com o apoio dos demais Vereadores, nos 
termos regimentais, propõe  que  a  Câmara 
Municipal de Vereadores aprecie e, se aprovada, 
envie ao Chefe do Legislativo a seguinte: 

 
INDICAÇÃO: QUE O PODER EXECUTIVO PROVIDENCIE: 

A) A REPINTURA DAS FAIXAS DE SEGURANÇA NAS RUAS DA CIDADE E 
SEJA PROVIDENCIADA UMA FAIXA DE SEGURANÇA NA ESQUINA DA 
RUA ANGELO TESSER COM A RUA NEREU RAMOS. 

B) QUE SEJA MELHORADO O ACESSO DA RUA MARIA FERRONATO COM 
A RUA GABRIEL PALUDO, COM A COLOCAÇÃO DE DIVISORES DE 
PISTA. 

 
JUSTIFICATIVAS: 

 As faixas de segurança são imprescindíveis à segurança dos pedestres. O local 
indicado é utilizado diariamente pelos alunos da Escola Estadual São José, pelos pais e alunos 
da Escola Primeiros Passos e pelos usuários do AHCROS e população em geral. Outrossim a Rua 
Nereu Ramos, como dá acesso ao Hospital e a delegacia de Polícia, em situações de 
emergência, não raras vezes são flagrados veículos imprimindo velocidade acima do limite 
permitido para aquela via. Diante disso, a presente indicação tem o objetivo de dar maior 
segurança aos pedestres que se deslocam naquele local. 

 A Rua Maria Ferronato dá acesso a Rua Gabriel Paludo, onde se encontram o 
Posto de Saúde Central e a sede Campestre do Clube Comercial de Constantina, além de ser via 
de acesso ao populoso Bairro Santa Lúcia. Frequentemente são flagradas situações de risco de 
colisão de veículos neste local. A presente sugestão tem o objetivo de ajustar o trânsito dando 
maior segurança aos usuários daquela via. 

 Maiores justificativas serão apresentadas em plenário. 
Sala de sessões, aos 18 de maio de 2015. 
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